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Abre no orçamento vigente crédito adicional
suplementar e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FLORESTA, Estado de Pernambuco, no uso das atribuições

legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Floresta-PE,

DECRETÀ:

Artigo lo. Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na

importância ãe R$ 1.270.000,00 (um milhão duzentos e setenta mil reais), distribuídos nas seguintes

dotações:

02 74 01 FUNDo MUNlclPal oe snÚoe

519 10.301.0031.2106.0000 rr4eruurençÃooeareNçÃOpRttvtÁRtR
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merusrERÊructns r coruvÊrutos FEDERIIS-vINcuLADos

slúoe

rraaNurEnÇÃo DA ATENçÃO ESPECIAIIZADA

coNTRATAçÃo PoR TEMPo DETERMINADo

TESOURO

slúoe - RrcuRso pnóPto

05
300 000

10.302.0034.22 14.0000

3.1.90.04.00
00
01
310 000

1.000.000,00
F.R.: 0 05

270.000,00
F.R.: 0 01

com recursos

-1.270.000,00

F.R. Grupo: 0 01

-í.270.000,00

Artigo 2o. O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto

provenientes de anulação parcial e ou total das seguintes dotações:

02 t4 01 FUNDo MUNlclPnl or snÚoe

556 10.302.0034.2214.0000 MANUTENçÃO DAATENçÃo ESPECIALIZADA
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01
310 000

SOMA

TESOURO

snúor - REcuRSo PnóPnto

Artigo 3o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contráÍio.
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Gabinete da Prefeita,2T de abril de 2023.
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